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LEI N-2.5 
DE 17 DE NOVEMBRO DE 1995 
"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA 
00 MUNICIPIO DE JUQUJA. PARA O 
EXERCICIODE 1996" 

SAID AP AZ, Prefeito Mun.icipel de Juquià, Estado de Slo Paulo, DO 

uso de suas atribuições legais; Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele aanciooa • 

promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 1° • 0 Orçamento fiscal do Municlpio de Juquiâ. pera o 
exercicio de 1996 estima a Receita e Fixa a Despesa em R$ 8.425.000,00 (oito milbõet, 
quatrocentos e vinte e cinco mil reais), discrimiMdas pelos anexos integrantea deita Lei: 

AR TIOO 2° - A Receita será realiuda mtdian1e a UJ'f'Q.daçlo de 
tributos, rendas e outras receitas comm.tes e de capila4 na foona da legi.slaçlo em vig<X" e du 
especificações canstantes dos anexos integrantes desta Lei, com o seguinte deadotumalto: 

RECEITAS CORRENTES: 

Receita Tributária 
Receita Patrimonial 
Receita de Serviços 
Tnmsferencias Correntes 
Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL: 

Alienação de Bens 
T.ran.sfimmcias de Capjtal 
Outras Receitas de Capi1al 

RS 7 .295.000,CQ 

R$ 1.380.000,00' 
RS 75.000,00 
R$ 10.000,00 
RS 5.690.000,00 
R$ 14().000,00 

RS 1.130.000,00 

RS 20.000,00 
RS 1.100.000,00 
RS 10.000, 

· ARTIGO 3° ·A Despesa será realizada segundo a diJcriminaçlo dqf
quadros "Programa de Trabalho" e "Naturvz:a da Despesa", integrantes desta Lei; 

P�M�de� 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

I - POR FUNÇÕES DE GOVERNO 

01- Legislativa 
03 - AdnUnistraçAo e Planejamento 
04 - Agricultura 
08 - Educaç1o e Cultura 
10 - Habitaçlo e Urbanismo 
13 - Saúde e Saneomooto 
15 - Assistência e Previdência 
16 - Tranaporte 

TOTAL 

2 -POR ORGÃO E ADMINISTRAÇÃO 

Poder Legislativo 
O 1 - Câmara Municipal 

Poder Executivo 
02 - Chefia do Executivo 
03 -Administração 
04- Fazenda e Planejamento 

• 

05 - Educaçlo, Cultura e Serviço Social 
06- Saúde 
07 - Obras, Serviços e Agricultura 

TOTAL 

ARTIGO 4° - O Poder Executiw fica autorizado a: 

RS 479.000�00 
R$ 1.461.000�00 
RS 100.000,00 
RS 1.956.000,00 
RS 946.000,00 
RS 1.580.000.00 
RS 368.000,00 
RS 1.535.000,00 

RS 8.425.000,00 

RS 

RS 775.000.00 
RS 490.000,00 
RS 564.000.00 
RS 1.956.000,00 
R$ 1.580.000.00 
RS 2.581.000 

RS 8.425.000, 

a) Abrir créditos suplementares até o limite das dotaçôes do orçamento da despesa, DOI 

tennos do artigo 'r' da Lei 4.320 de 17 de março de 1964. 

b) Proceder a tranaposÍ9iO total ou parcial de recursos de um elemento da despeaa J*a
outrot dentro do mesmo projeto ou atividade. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Realizar operações de crédito por Antecipeção da Receita O:rçameotária até o limitt
de 15% da Receita prevista, ooe tennoe do artigo 7° da Lei 4.320164. 

ARTIGO 5° • &ta Lei entrará em vigor em 1° de Janeiro de 1996. 
revogadas as diBpoflições em contrário. 

PREF'EITIJRA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 17 DE NOVEMBRO DE 1995 

REGI.STRE-SE E PLBLIQE-
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